
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 994 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que a Secretaria de Educação implante o programa de
Intercâmbio Estudantil Municipal, destinado aos melhores alunos da rede pública, como forma de
reconhecimento e incentivo pelo desempenho acadêmico.

Justificativa:
O programa consistirá em uma parceria com municípios de outros estados e, quando possível, de
outros países, oferecendo aos estudantes selecionados a oportunidade de:

·        Conhecer tecnologias, metodologias e estruturas inovadoras;

·        Vivenciar experiências educacionais e culturais enriquecedoras, ampliando horizontes e
perspectivas;

·        Receber premiação e incentivo pelo esforço e dedicação nos estudos;

·        Inspirar outros alunos a buscarem excelência acadêmica, fortalecendo a cultura de valorização
do mérito e do aprendizado.

A implantação do Intercâmbio Estudantil Municipal contribuirá para:

·        Desenvolvimento acadêmico e pessoal dos alunos;

·        Fortalecimento da rede pública de ensino, valorizando o mérito estudantil;

·        Promoção da inovação e conhecimento prático, aproximando estudantes das melhores práticas
educacionais;

·        Motivação e engajamento da comunidade escolar, elevando o padrão de aprendizado e
inspiração para todos.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Executivo Municipal para estudo, planejamento e
implementação do Intercâmbio Estudantil Municipal, visando reconhecer e incentivar os alunos que
mais se destacam na rede pública de ensino.

   
Sala das Sessões, 08 de Maio de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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